
PREFEITURA MUNICIPALDE COXIM

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
LEI ORDINÁRIA Nº 1.769/2017, DE 05/07/2017

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO
DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2018 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona a seguinte Lei.

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 1º - São estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município de
Coxim, para o exercício de 2018, em cumprimento ao disposto no art. 165, &

2º da Constituição Federal, às normas estabelecidas na Lei 4.320, de 17 de
março de 1964, e suas alterações e na Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000, compreendendo:

I- as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
II - as metas fiscais e os riscos fiscais;
WI - as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município e

suas alterações;
Iv - as disposições relativas às transferências;
V - as alterações e da execução da Lei Orçamentária;
VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;
VII - as disposições relativas à arrecadação e alterações na legislação
tributária;
VIII - as disposições finais.

Capítulo 1 e ,
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL

Art. 2º - As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2018 são
as especificadas neste artigo e no documento “Anexo de Metas e Prioridades
para 2018", as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei
Orçamentária de 2018, não se constituindo, todavia, em limite à programação
das despesas.

Art. 3º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2018, o Poder
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas nesta Lei e
identificadas no Demonstrativo - Planilha de Meta e Prioridade, a fim de
compatibilizar a despesa orçada a receita prevista, de forma a preservar a
suficiência de caixa.
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Art. 4º - Em cumprimento ao disposto no 8 2º do art. 165 da

Constituição Federal e na Lei Complementar nº 101/2000, integram esta Lei
os seguintes anexos:

Tabela 1 - Demonstrativos dos Riscos Fiscais e Providências;
Tabela 2 - Metas Anuais;
Tabela 3 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Tabela 4 - Metas Fiscais Atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios
anteriores;
Tabela 5 - Evolução do Patrimônio Líquido;
Tabela 6 - Origem e Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos;
Tabela 7 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;
Tabela 8 - Projeção Atuarial do RPPS;
Tabela 9 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
Tabela 10 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado;
Tabela 11 - Metas e Prioridades.

& 1º - Os anexos que integram esta Lei, foram elaborados conforme
orientações constantes do manual editado pela Secretaria do Tesouro
Nacional,

8 2º - O Município define como Meta Fiscal o valor que se pretende
atingir, no exercício orçamentário e nos dois seguintes, a título de receitas,
despesas, montante da dívida pública e resultados nominal e primário, este
representando o valor que se espera destinar ao pagamento de juros e do
principal da dívida.

$ 3º - Terão prioridade sobre as ações de expansão, o pagamento do
serviço da dívida, as despesas com pessoal e encargos sociais e a

manutenção das atividades.

g 4º - O Municipio aplicará no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento)
da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme
disposto no art. 193 da Lei Orgânica do Município e no art. 212 da
Constituição Federal.

S 5º - O Município deverá aplicar no mínimo 15% (quinze por cento) da
receita resultante de impostos, no desenvolvimento de programas na área de
saúde, conforme o estabelecido no art. 77, inciso III do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias - ADCT.

Capítulo II
DAS METAS FISCAIS E RISCOS FISCAIS
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Art. 5º - As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário,

nominal e montante da dívida pública para os exercícios de 2018, 2019 e
2020, de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 101/2000, são as
identificadas no Demonstrativo I desta Lei, e que conterá ainda:

I - Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências;
II - Demonstrativo I - Metas Anuais;
III - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do
Exercício Anterior;
IV - Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as fixadas nos
três exercícios anteriores;
V - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
vI - Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com a

Alienação de Ativos;
VII - Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do
Regime Próprio de Previdência dos Servidores;
VIII - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores;
IX - Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
X - Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de
Caráter Continuado;
XI - Planilha de Metas e Prioridades.

Capitulo III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 6º - A elaboração e a aprovação dos Projetos da Lei Orçamentária
de 2018 e de créditos adicionais, bem como a execução das respectivas leis,
deverão ser realizadas de acordo com o princípio da publicidade, promovendo
a transparência da gestão fiscal e permitindo o amplo acesso da sociedade a

todas as informações relativas a cada uma dessas etapas, em cumprimento
ao que dispõe a Lei Complementar nº 131, de 27 de maio 2009.

Art. 7º - O projeto de lei orçamentária anual do Município de Coxim
será elaborado com observância às diretrizes fixadas nesta Lei, à legislação
federal aplicável à matéria e, em especial, ao equilíbrio entre receitas e

despesas compreendendo:
1 - o orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo do
Município e seus órgãos;
II - os orçamentos das entidades autárquicas e fundacionais;
HI - os orçamentos dos fundos municipais.

Art. 8º - A proposta orçamentária, a ser encaminhada pelo Executivo
ao Legislativo Municipal, compor-se-á de:
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I - mensagem;I - projeto de lei orçamentária anual;
II - quadros orçamentários consolidados;
IV - anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social, discriminando a

receita e a despesa na forma definida nesta Lei.

Parágrafo único - Os quadros orçamentários a que se refere o inciso
HI do caput, incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso IIL,
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, são:

I - evolução da receita do Município, segundo as categorias econômicas e seu
desdobramento em fontes, discriminando cada imposto e contribuição;
II - evolução da despesa do Município, segundo as categorias econômicas;II - demonstrativo da receita e da despesa, segundo as categorias
econômicas;
IV - resumo geral da despesa, segundo as categorias econômicas,
V - despesas orçamentárias segundo Poderes e Unidades, por categoria
econômica, grupo de natureza e modalidade de aplicação;
VI - programa de trabalho de governo - despesas orçamentárias por funções,
subfunções, programas, projetos/atividade/operaçõesespeciais;
VIL - despesas orçamentárias por funções, subfunções, programas,
projetos/atividades/operaçõesespeciais;
VIII - despesas orçamentárias por funções, subfunções e programas,
conforme o vínculo com os recursos;
IX - despesas orçamentárias por órgãos e funções.

Art. 9º - A Lei Orçamentária discriminará em categorias de
programação especificas, as dotações destinadas:

I- às ações relativas à saúde e assistência social;
II - ao pagamento de benefícios da previdência social, para cada categoria de
benefício;
11 - ao atendimento às ações de alimentação escolar;
IV - às despesas com o desenvolvimento do ensino fundamental;
V - ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das unidades
orçamentárias responsáveis pelos débitos.

Art. 10 - Para efeitos desta Lei entende-se por:

I - Programa - instrumento de organização da atuação governamental que
articula um conjunto de ações que concorrem para a concretização de um
objetivo comum preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos no
plano, visando à solução de um problema ou ao atendimento de determinada
necessidade ou demanda da sociedade;
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II - Atividade - é um instrumento de programação utilizado para alcançar O

objeto de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se
realizam de modo continuo e permanente, das quais resulta um produto ou
serviço necessário à manutenção da ação de Governo;II - Projeto - é um instrumento de programação utilizado para alcançar o

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas
no tempo, das quais resulta um produto ou concorre para à expansão ou O

aperfeiçoamento da ação de Governo;
IV - Operação Especial - despesas que não contribuem para a manutenção,
expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta
um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou

serviços;
v - Unidade Orçamentária - o menor nível da classificação institucional,
agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maiornível
da classificação institucional);
vI - Órgão Orçamentário - o maior nível da classificação institucional, que
tem por finalidade agrupar unidades orçamentárias.

Art. 11 - As categorias de programação de que trata esta Lei serão
identificadas no projeto de lei orçamentária de 2018 e na respectiva Lei, por
programas e respectivos projetos, atividades ou operações especiais.

Art. 12 - O Poder Legislativo, Fundos, Fundações e Autarquias
encaminharão a Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento,até o dia 15
de julho de 2017, suas respectivas propostas orçamentárias observando os
parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do
projeto de lei orçamentária.

Art. 13 - O Orçamento Fiscal, bem como o da Seguridade Social e de
Investimento discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada
por categoria de programação em seu menor nível, com suas respectivas
dotações, especificando a esfera orçamentária, o grupo de natureza de
despesa, o identificador de resultado primário, a modalidade de aplicação, o
identificador de uso e a fonte de recursos.

Capítulo IV é
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art, 14 - O orçamento do Município para o exercício de 2018 será
elaborado visando garantir a gestão fiscal equilibrada dos recursos públicos e
a viabilização da capacidade própria de investimento, evidenciando a

transparência da gestão fiscal, observando o princípio da publicidade e
apermitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas

cada uma dessas etapas.
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Art. 15 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para

2018 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária,
incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento
econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos
últimos três exercícios.

Art. 16 - No projeto de lei orçamentária anual, as receitas e as
despesas serão orçadas a preços correntes, estimados para o exercício de
2018.

$ 1º - As estimativas de receitas serão feitas com a observância estrita
das normas técnicas e legais e considerarão os efeitos das alterações na
legislação, da variação dos índices de preços, do panorama econômico ou de
qualquer outro fator relevante.

$ 2º - As estimativas das despesas obrigatórias de que trata os anexos
desta Lei deverão adotar metodologia de cálculo compatível com a legislação
aplicável, o comportamento das despesas em anos recentes, os efeitos
decorrentes de decisões judiciais e o nível de endividamento do município.

Art. 17 - As receitas e as despesas dos orçamentos da administração
direta, autarquias, Institutos, fundos e fundações instituídas ou mantidas pelo
Município, serão classificadas e demonstradas segundo a legislação em vigor.
Parágrafo único. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento
da receita ordinária poderá afetar o cumprimento das metas de resultados
primário e nominal, o Poder Legislativo e Executivo, de forma proporcional as
suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos e
movimentação financeira nos montantes necessários, conforme descrito no
art. 53 desta Lei.

Art. 18 - Nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam
definidas as respectivas fontes de recursos e unidades gestoras, devendo ser
observado o equilíbrio entre receitas e despesas.

Art.19 - A Assessoria Jurídica do Município encaminhará á Secretaria
de Finanças e Planejamento, até 14 de julho do corrente ano, a relação dos
débitos decorrentes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta
orçamentária de 2018 devidamente atualizados, conforme determinado pelo
art. 100, 81º, da Constituição Federal, especificando:

I - número e data do ajuizamento da ação originária;
II - número de precatório;
III — tipo da causa julgada;
IV - data da autuação do precatório;
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V - nome do beneficiário;
VI - valor do precatório a ser pago;
VII - data do trânsito em julgado; e
VIII - número da vara ou comarca de origem.

Art. 20 - As despesas com publicidade de interesse do Município
restringir-se-ão aos gastos necessários à divulgação de investimentos,
serviços públicos, de campanhas de natureza educativa ou preventiva, e com
a publicação de editais e outros atos legais.

Art. 21 - Na estimativa da receita poderá ser especificado e deduzido
um valor, compatível com o constante do Demonstrativo VII, do Anexo de
Metas Fiscais, destinado a cobrir os efeitos da concessão ou ampliação de
incentivo de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, conforme
definida no & 1º, do art. 14, da Lei Complementar nº 101/2000.

Parágrafo único. Se a previsão referida no caput não for incluída na
lei orçamentária, a renúncia de receita tributária somente poderá ocorrer, no
exercício de 2018, se for acompanhada de medidas de compensação por meio
do aumento de receita, nos termos do inciso II, do art. 14, da referida Lei

Complementar.

Art. 22 - Na fixação da despesa deverá ser levada em conta a

obtenção dos resultados primários e nominal previstos no Anexo de Metas
Fiscais, que integra a presente Lei.

Art. 23 - Na determinação do montante da despesa deverá ser
observada a margem para expansão das despesas obrigatórias de caráter
continuado, definidas no Demonstrativo VIII, do Anexo de Metas Fiscais,
voltada a fazer frente às despesas correntes enquadradas na situação
prevista no caput do art.17, da Lei Complementar nº 101/2000, a ser
demonstrada inclusive quanto à forma de compensação, no anexo à lei
orçamentária a que se refere o inciso II, do art. 5º, da mesma Lei

Complementar.

Art. 24 - Somente poderão ser incluídas no projeto de lei orçamentária
dotações relativas às operações de crédito já contratadas e aprovadas por lei
municipal ou cujas cartas-consulta tenham sido recomendadas pela Comissão
de Financiamento.

Art. 25 - Além da observância das metas e prioridades fixadas nos
termos do art. 2º desta Lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais
somente poderão incluir novos projetos se:
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1 - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em
andamento, contempladas as despesas de conservação do patrimônio público
e assegurada as contrapartidas de operações de crédito;
II - os recursos alocados viabilzarem a conclusão de uma etapa ou a

obtenção de uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas do
Município, nos casos de transferências voluntárias da União e do Estado, as
quais deverão ser estabelecidas de modo compatível com a capacidade
financeira do Município;
WI - estiverem previstos no Plano Plurianual ou em lei que autorizou sua
inclusão no referido plano.

Art. 26 - Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária de
2018 com dotações vinculadas a destinação de recursos oriundos de
transferências voluntárias, operações de credito, alienação de bens e outros,
só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver
garantido o seu ingresso no fiuxo de caixa, respeitando ainda o montante
ingressado ou garantido.

Art. 27 - Não poderão ser programados novos projetos:
I - por conta de redução ou anulação de projetos em andamento;
Il - que não possuam comprovada viabilidade técnica, econômica e
financeira.

Art, 28 - Constituem como riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio
das contas públicas do Município, aqueles constantes do Demonstrativo dos
Riscos Fiscais e Providências, desta Lei.

& 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com
recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do excesso de
arrecadação e do superávit financeiro.

& 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal
encaminhará Projeto de Lei à Câmara, propondo anulação de recursos
ordinários alocados em investimentos, desde que não comprometidos.

Art. 29 - A Reserva de Contingência das Unidades Gestoras Central,
será constituída, exclusivamente, de recursos da destinação "00" - Ordinários
do orçamento fiscal e corresponderá no mínimo 0,2% (zero dois por cento),
e, no máximo 0,5% (meio por cento) da receita corrente líquida, que serão
destinados através de decreto do Poder Executivo Municipal, para
atendimento prioritário de riscos orçamentários e riscos da dívida, conforme
especificados no Anexo de Riscos Fiscais,

8 1º - Na definição do percentual da Reserva de Contingência está
incluído o valor destinado à obtenção da meta de resultado primário positivo
a ser apurado no exercício.
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8 2º - Os recursos da Reserva de Contingência também poderão ser

destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos
fiscais imprevistos, e também para abertura de créditos adicionais
suplementares ou especiais para despesas não orçadas ou orçadas a menor,
conforme disposto na Portaria MPO nº 42/99, art. 5º, Portaria STN nº
163/2001, art. 8º e Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências.

$ 3º - Caso a utilização dos recursos da Reserva de Contingência
definidos no art. 27, não se concretizem, poderão ser remanejados por ato do
Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais
suplementares de dotações que se tornarem insuficientes.

Art. 30 - A Reserva de Contingência da Unidade Gestora Fundo
Municipal de Saúde será constituída com recursos ordinários ou com recursos
das transferências do SUS, se for o caso.

Art. 31 - A Reserva de Contingência da Unidade Fundo Municipal de
Previdência, será constituída com recursos próprios deste ente.

Art. 32 - A lei orçamentária poderá consignar em dotação específica,
valor destinado ao custeio de despesas de competência de outro ente da

Federação.

Parágrafo Único. A realização da despesa somente poderá se efetivar
se comprovado o interesse público, tenha sido firmado convênio, acordo,
ajuste ou congênere, conforme sua legislação.

e Capítulo V. e
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS TRANSFERENCIAS

Art. 33 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos
adicionais, de dotações a título de subvenções sociais e auxílios, ressalvadas
aquelas destinadas aos serviços sociais autônomos e às entidades públicas e
privadas sem fins lucrativos, sendo exigido para as últimas o título de
utilidade pública no âmbito municipal, que desenvolvam atividades de
natureza continuada e atuem nas áreas de assistência social (filantrópica e

comunitária), saúde, educação, cultura, esporte amador, turismo e apoio à

indústria, comércio ou agronegócio.

S 1º - Fica vedada também a destinação de recursos para pessoas
físicas, ressalvada aquela que tenha critério de generalidade, como as de
apoio cultural ou premiações e que não identifigue nominalmente o
beneficiário e as destinadas em programas constantes do Plano Plurianual.

8 2º - Os projetos de lei específicos relativos aos repasses de
subvenções sociais e auxílios, exceto os efetuados mediante convênios e para
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as entidades públicas e aos serviços sociais autônomos, deverão ser
instruídos com declaração de funcionamento regular no último ano da
entidade beneficiária, emitida no exercício de 2018 por três autoridades locais
e comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria, além de estar
com suas obrigações regularizadas junto às Fazendas Públicas Federal,
Estadual e Municipal, e à Previdência Social, inclusive o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS).

$ 3º - A execução das ações de que trata o caput deste artigo fica
condicionada à autorização legislativa específica exigida pelo art. 26 da Lei
Complementar federal nº 101/2000, indicando-se o nome da entidade
beneficiária e o valor do repasse, inclusive nos casos em que os repasses
sejam efetuados mediante convênios, devidamente demonstrada a

contrapartida da entidade beneficiária.

& 4º - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal
deverão prestar contas na forma estabelecida pelas Instruções Normativas
editadas pela Controladoria Geral do Município
& 59 Não poderá ser repassado recursos a entidade que esteja em débito com
relação à prestação de contas decorrentes de sua responsabilidade.

g 6º - Para os efeitos do cumprimento do disposto no caput deste
artigo, consideram-se subvenções sociais as transferências destinadas a

cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas e auxílios as
transferências de capital para investimentos ou inversões financeiras,
independentemente de contraprestação direta em bens ou serviços, nos
termos dos 88 3º e 6º do art. 12 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, respectivamente.

8 7º - Excetuam-se da prescrição do caput a formalização de parcerias
entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime
de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e
recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, de
fomento ou em acordos de cooperação, tudo nos termos da Lei federal nº
13.019/2014.

Art, 34 - O Poder Legislativo e Executivo Municipal desde logo ficam
autorizados a arcar com contribuições associativas a entidades privadas da
qual o mesmo seja associado, cujos valores deverão ser estabelecidos em
Decreto, ou em convênio, devendo o orçamento anual consignar rubrica para
tal finalidade.

e CapítuloVI ,
DAS ALTERAÇÕES E DA EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA
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Art. 35 - O projeto de lei orçamentária anual poderá conter
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares mediante
edição de decretos do Executivo.

Art, 36 - A Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento,
encarregada pelo planejamento orçamentário, comandará as alterações
orçamentárias, observadas as reduções, contenções e não aplicações de
despesas em determinadas unidades, em favor das demais unidades
orçamentárias, objetivando a aplicação em áreas prioritárias de maior
concentração de necessidade de serviços públicos.

Parágrafo único - A Secretaria Municipal de Finanças e

Planejamento, poderá criar novas classificações de despesas quanto a sua
natureza nos projetos ou atividades existentes (elementos, fontes de recursos
e seus respectivos valores), afim, de ajustar às necessidades da
Administração Municipal.

Art. 37 - A Lei Orçamentária Anual definirá o percentual em que o
Poder Executivo ficará autorizado a abrir créditos adicionais suplementares e

os remanejamentos, as transposições e as transferências de recursos de uma
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, utilizando
os recursos previstos no art.43, 8 1º9,da Lei nº 4.320/64 c/c VI do Art. 167,
da Constituição Federal.

& 1º - Poderá ser criadas novas classificações de despesas quanto a sua
natureza nos projetos ou atividades existentes (elementos, fontes de recursos
e seus respectivos valores), afim, de ajustar às necessidades da
Administração Municipal.

& 2º - Para alterar grupo de despesa, fonte e modalidade de aplicação.

Art. 38 - Em decorrência do disposto no artigo 66 e seu parágrafo
único, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, fica o Executivo
Municipal autorizado a movimentar por órgãos centrais de controle as
dotações atribuídas às diversas unidades orçamentárias e a redistribuir
parcelas das dotações, de uma para outra unidade.

Parágrafo Único - As autorizações contempladas no caput deste
artigo são extensivas às dotações orçamentárias consignadas ao Poder
Legislativo e às programações orçamentárias dos fundos e dos órgãos da
administração indireta.

Art. 39 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão
apresentados com o detalhamento estabelecido na lei orçamentária e deverão
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ser acompanhados de exposições de motivos circunstanciados que os
justifiquem.

Parágrafo único - Os créditos adicionais aprovados serão considerados
automaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva lei e
decreto.

e CapítuloVII
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS COM PESSOAL

E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 40 - Os Poderes Executivo e Legislativo terão como parâmetro na
elaboração de suas propostas orçamentárias para pessoal e encargos sociais,
observados os arts. 19, 20 e 71 da Lei Complementar nº 101/2000, a

despesa da folha de pagamento do exercício de 2017, incluindo os eventuais
acréscimos legais, inclusive alterações de plano de carreira e admissões para
preenchimento de cargos.

Art. 41 - O Executivo e Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa,
poderão em 2018, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras,
corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens,
admitir pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário na
forma da lei, observados os limites e as regras da Lei de Responsabilidade
Fiscal e da legislação correlata.

Art. 42 - O Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando à

revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreira e
salários, de forma a:

I - melhorar a qualidade do serviço público, mediante a valorização do
servidor municipal, reconhecendo a função social de seu trabalho;

II - proporcionar o desenvolvimento profissional dos servidores
municipais, mediante a realização de programas de treinamento de recursos
humanos;II - melhorar as condições de trabalho, equipamentos e infraestrutura,
especialmente no que concerne à saúde, alimentação, segurança no trabalho
e justa remuneração.

& 1º - O Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando:

I - a concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração de
servidores;

NH - a criação e a extinção de cargos públicos, bem como a criação,
extinção e alteração da estrutura de carreiras;

II - ao provimento de cargos e contratações estritamente necessárias.
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8 2º - Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os

relacionados a aumentos de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito
do Poder Executivo, deverão ser acompanhados de manifestação da
Secretaria Municipal de Administração, e a Secretaria Municipal de Finanças e
Planejamento, em suas respectivas áreas de competência.

8 3º - O Poder Legislativo assumirá, em seu âmbito, as atribuições
necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.

Art. 43 - No exercício financeiro de 2018, as despesas com pessoal,
ativo e inativo, dos Poderes Executivo e Legislativo, observarão os limites
estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 44 - Observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal,
em 2017 somente poderão ser admitidos servidores se:

I - existirem cargos vagos a preencher;
II - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento

da despesa;
HI - forem observados os limites previstos no art. 41 desta Lei;
IV - for observado o previsto nos arts.16, 17 e 21 da Lei Complementar

101/2000.

Art. 45 - A lei de orçamento deverá prover os créditos necessários à

concessão da revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, em
cumprimento ao disposto no inciso X do art. 37 da Constituição Federal.

Parágrafo único - Para a concessão de que trata o caput, estão
dispensados os procedimentos exigidos pelo art. 17, da Lei Complementar nº
101/2000.

Art. 46 - Nas situações em que a despesa total com pessoal do Poder
Executivo tiver extrapolado a 95% (noventa e cinco por cento) do limite
referido no art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, a realização de serviço
extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de
relevante interesse público que ensejam situações emergenciais de risco ou
prejuízo para a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço
extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no
caput, é de exclusiva competência do Chefe do Poder Executivo.

Art. 47 - No caso de os limites máximos de despesas com pessoal para
os Poderes Executivo e Legislativo, estabelecidos no art. 20 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, serem ultrapassados em qualquer um dos Poderes,
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serão adotadas, no respectivo Poder, as seguintes medidas voltadas ao
reenquadramento no prazo máximo de dois quadrimestres:

I - eliminação de despesas com hora extras, exceto se enquadradas nas
situações previstas no artigo anterior;

II - exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;
HI - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

. Capítulo VIII . é
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ARRECADAÇÃO E ALTERAÇÕES

NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

Art. 48 - O Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de
sua competência.

Parágrafo único. A Administração Municipal deverá despender
esforços no sentido de diminuir o volume da Dívida Ativa inscrita, de natureza
tributária e não tributária.

Art. 49 - Poderão ser apresentados projetos de lei dispondo sobre as
seguintes alterações na área da administração tributária, observadas, quando
possível, a capacidade econômica do contribuinte e, sempre, a justa
distribuição da renda:

I - revisão da planta genérica de valores do Município;
II - revisão da legislação sobre Imposto Predial e Territorial Urbano,

suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento, remissões ou
compensações, desconto e isenções;II - revisão, revisão e atualização da legislação sobre taxas e tarifas
pela prestação de serviços, com a finalidade de custear serviços específicos e
divisíveis colocados à disposição da população;

IV - revisão de legislação sobre contribuição de melhoria decorrente de
obras públicas;

V - revisão da legislação referente ao Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza;

VI - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre a Transmissão
Inter Vivos e de Bens Imóveis e de direitos reais sobre imóveis;

VII - revisão da legislação sobre taxas pelo exercício do poder de polícia
administrativa;

VIII - revisão e atualização das isenções dos tributos municipais, para
manter o interesse público e a justiça fiscal;

IX - revisão de legislação sobre o uso do solo e subsolo do Município;
X - adequação da legislação tributária municipal em decorrência de

alterações nas normas estaduais e federais;
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XI - modernização dos procedimentos de administração tributária,

especialmente quanto ao uso dos recursos de informática.

Parágrafo único - Considerando o disposto no art. 11 da Lei
Complementar nº 101/2000, deverão ser adotadas as medidas necessárias à

instituição, previsão e efetiva arrecadação de tributos de competência
constitucional do Município.

Art. 50 - O Poder Executivo adotará as seguintes medidas voltadas ao
aumento da arrecadação tributária do Município:

I - elaboração de diagnóstico sobre a base para lançamento do IPTU,
incluindo a atualização da planta cadastral e revisão de critérios;

II - reestruturação da atividade de fiscalização tributária;
III - aperfeiçoamento dos instrumentos para agilização da cobrança da

dívida ativa e atualização do valor dos créditos;
Iv - adição de uma nova planta genérica de valores de forma a

minimizar a diferença entre as alíquotas nominais e as efetivas;
V - atualização do cadastro mobiliário de caráter obrigatório.

Art. 51 - O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou
ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o

crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar
contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses
benefícios serem considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem
objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em
que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes.

Art, 52 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária
poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação
tributária que sejam objeto de projeto de lei que estejam em tramitação na
Câmara Municipal de Vereadores.

Capítulo IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 53 - Caso haja necessidade de limitação de empenho das
dotações orçamentárias de movimentação financeira, nas situações previstas
no art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000, será fixado, por ato do Poder
Executivo, o percentual de limitação para o conjunto de "projetos",
“atividades” e "operações especiais", sobre o total das dotações iniciais
constantes da Lei Orçamentária de 2018 e a participação do Poder Legislativo
neste percentual, excetuando:

I - as despesas que constituam obrigações constitucionais ou legais de
execução;
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II - as despesas com ações vinculadas às funções saúde, educação e

assistência social não incluídas no inciso I.

8 1º - Terão prioridade, como fonte de recursos para a limitação de
empenho, a adoção das seguintes medidas:

I - eliminação de vantagens temporárias concedidas a servidores;
II - eliminação de despesas com horas-extras;
III - redução de gastos com combustíveis, água, luz, telefone e demais

despesas administrativas;
Iv - redução de investimentos programados com recursos próprios.

& 2º - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o
Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a

cada um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, com
vistas à obtenção do equilíbrio na execução orçamentária e financeira do
exercício.

Art. 54 - A contratação de operações de crédito e as operações de
crédito por antecipação de receitas orçamentárias ficarão condicionadas à fiel
observância do disposto, no que couber à esfera Municipal, na Seção IV, do
Capítulo VII, da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 55 - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, em 30 (trinta)
dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2018, a programação
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso para o ano,
por secretaria e unidades da administração indireta, observando, em relação
às despesas constantes desse cronograma, a limitação necessária à obtenção
da meta de resultado primário.

$ 1º - A programação financeira e o cronograma de desembolso
deverão ser elaborados com base na previsão da efetiva arrecadação mensal,
devendo ser incentivada a participação das diversas secretarias na definição
dos gastos mensais a serem realizados, tomando-se por base as ações
constantes dos programas do Plano Plurianual e as metas e prioridades
constantes desta Lei de Diretrizes Orçamentárias.

8 2º - O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos
créditos orçamentários e adicionais consignados ao Poder Legislativo, será
efetuado até o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimos, sendo o
valor calculado de acordo com os critérios estabelecidos no art. 29-A da
Constituição Federal.

Art. 56 - As unidades responsáveis pela execução dos créditos
orçamentários e adicionais aprovados processarão o empenho da despesa,
observados os limites fixados para cada categoria de programaçãoe
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respectivos grupos de despesa e fontes de recursos, especificando o elemento
de despesa.

Art. 57 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de
despesa, que impliquem na execução de despesa sem comprovada e
suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e sem adequação com as
cotas financeiras de desembolso.

Art. 58 - A Lei Orçamentária poderá autorizar a abertura de créditos
adicionais suplementares à conta de excesso de arrecadação de receitas
específicas e vinculadas a determinada finalidade, caso tenha ocorrido
efetivamente o ingresso da referida receita ou considerando ainda a tendência
do exercício na forma da Lei 4.320/64, e, em cumprimento ao parágrafo
único do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 59 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados
por insuficiência de tesouraria.

Art. 60 - A reabertura de créditos especiais e extraordinários,
conforme o disposto no art. 167, 8 2º da Constituição Federal, será efetivado
mediante decreto do Chefe do Poder Executivo.

Parágrafo único - Na reabertura a que se refere o caput, a fonte de
recurso deverá ser identificada como saldos de exercícios anteriores,
independentemente da receita à conta da qual os créditos foram abertos.

Art. 61 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em divida
ativa, incluído o principal e os encargos cuja totalização seja inferior ao valor
de R$ 500,00 (quinhentos reais), na época do ajuizamento da ação, não
serão objeto de cobrança judicial, ante o principio da economicidade e não se
constitui em renuncia de receita para efeito do disposto no artigo 14 da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único - Os incentivos para pagamento em cota única, ou
com redução do numero de parcelas, bem como redução de juros e multas
para recolhimento da Divida Ativa, e, ainda, a instituição de bônus para os
pagamentos a vista, por período fixado em Lei específica, também não se
constituem em renúncia de receita face previsão constante Anexo II - Metas
Fiscais - Estimativa e Compensação da Renuncia de Receita.

Art. 62 - Entende-se, para efeito do &8 3º, do art. 16 da Lei
Complementar nº 101/2000, como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor
não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos 1 e II do art. 24 da
Lei 8.666/93.
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Art. 63 - Caso o projeto de lei orçamentária de 2018 não seja

sancionado até 31 de dezembro de 2017, a programação dele constante
poderá ser executada para atendimento das seguintes despesas:

I - pessoal e encargos sociais;
II - pagamento do serviço da dívida;
II - transferências constitucionais e legais para os fundos municipais

legalmente constituídos.

Art. 64 - O Executivo Municipal está autorizado a celebrar convênios
com o Governo Federal e Estadual, através de seus órgãos da Administração
Direta ou Indireta, durante o exercício de 2018.

Art. 65 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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23.00.00.00.007.500,00

[DespPrimaria(desp-deduy72.954.324,42|81.294.580,45|97.006.145,38|127.585.500,005.919.981,96]8.398.272,08|1.914.325,21| 21.033.900,00

fR=Primaria(desp-(73.200.814,0676.090.136,3390.939.837,77109.895.600,00

 



Demonstrativo|-METASANUAIS

(LRF,art.4º51º)

 

 

  

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

       

[MUNICÍPIOSCOMME E=BERdgIoaói

R$1,00

] 2015

ValorValorValor;“APITES

Corrente=Corrente—constante|qeiBj|ComenteerriBy

dns:(Eaeco ÉEs: x400
136.166.680,00130.929.500,00)118.JA,371141.613.347,20]R$130.881.097,23113.207,393147.277.881,09130.913.672,08108.384,296 |

114.291.424,00]|109.895.600,0099.315,492]—118.863/080,96]R$109.854.973,1695.020,560|123.617.604,20]|109.882.314,84]|90.972,26

137.475.975,00132.188.437,50119.462,105142.975.014,00]R$132.139.569,32114.295,926148.694.014,56132.172.457,39109.426,452133.964.775,00128.812.283,65116.410,988139.323.366,00]R$128.764.663,59111.376,755144.896.300,64128.796.711,68106.631,650

-19.673.351,00(1891668365)(17.095,496)-20.460.285,04]R$(18.909.690,43)(16.356,195)-21.278.696,44-18.914.396,84)(15.659,354)

-2.410.567.12(2.317.85300)(2.094,704)-2.556.566,69)R$(2.362.815,80)(2.043,750)-2.651.032,72-2,356.473,53€1.950,940)

20.832.684,38) 20,031.427.2918.102,918|20.582.684,38[R$|19.022.813,6616.454,043| 20.332.684,38]*180/3.497,23] 14.963,168
28.502.873,46(27.40660810)(24.768,060)-31.059.440,15]R$(28.705.582,40)(24.829,286)-33.710.472,88-29.964,864,78(24.808,110)

 

 
 

       

       
  

amentáriade2013.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  
 

4,66

1,0401,082

4,004,004,00

115.079,15125.091,96135.884,89

     



Demonstrativo|l-AVALIAÇÃODOCUMPRIMENTODASMETASFISCAISDOEXERCÍCIOANTERIOR(LRF,art.4ºS2º,Inciso|)

= 

 

R$1,00 

   

 
  

 

 

 

    

 

   

  
 

    
   

    

 

 

 

 

      

 Featia

 

 
RicPrevistas-MetasRealizadas,T.Variação(B-A)

Ser àJe valoro
:E=Gta

116.523.421,42122.652,941102.E54.162;98105.373,635-13.669.258,44“1D
116.498.421,42] 122.626,62667.191.206,7968.837,088|-49.307.214,63-42,32118.665.410,32] 124.907,605100.790.025,72103.258,926|-17.875.384,60-15,06113.826.910,32] 119.814,58497.006.145,3899.382,358|-16.820.764,94-14,78

2.671.511,102.812,041-29,814.938,59(30.545,270)| -32.486.449,69-1.216,03-366.521,22(385,801)5.621.092,545.758,7845.987.613,76-1.633,637.915.967,088.332,37314.495.660,4614.850,7396.579.693,3883,12-9.520.932,26] (10.021,765)-25.595.911,57(26.222,896)!-16.074.979,31168,84

Fonte:LDOde2012eBalançoEnajdeitoreferenteaoanode2012.

PIBEstadualPrevistoeRealizadopara2016.

EEeaCOEVALOROOEE=

:REsaçESe95.002,55

ficado)doHIEdpandoE97.609,02

   



 

(LRF,art.4º52º,IncisoIi)

 

 

 

 

 

 

  

  

  

 

 

     

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

    

  

 

 

 

  

  

 
 

  
 

 
   

      
R$1,00+

; j5EXERÇ.:2017

seTesej aVALORCORRENTEE= É

20452016ÉESORA%.2018a==2019%2020=%

84.488.408,41]—102.854.162,98130.929.500,0027,30]136.166.680,00]4,00)141.613.347,20]4,00]447.277.881,094,00

:76.090.136,3390.939.837,77109.895.600,0020,84]114.291.424,00]4,00)118.863.080,96]4,00]123.617.604,204,00

- 82.785.789,24]|100.790.025,72130.929.500,00137.475.975,00)5,00)142.975.014,00]4,00)148.694.014,564,00

DespesasPrimárias(oEÉ81.294.580,4597.006.145,38127.585.500,00133.964.775,005,00]139.323.366,004,00)144.896.300,644,00

5.204.444,12-6.066.307,61-17.689.900,00-19,673.351.00])11,21)-20.460.285,04]4,00]-21.278.696,444,00

[ResuttadoNominal8997188.285.621.092,54-496.394,77408,83-2.410.567,12]385,61-2.556.566,696,06-2.651.032,723,70

ividaPúblicaConsolidada5.716.894,8414.495.660,4621.082.684,3820.832.684,38] -1,1920.582.684,38]“1,2020.332.684,38

-31217.004,11]-25.595.911,57-26.092.306,-28.502.873.46]9,24]-31.059.440,15]8,97]-33.710.472,888,54

EEES:-VALORESAPRECOSCONSTANTES2o: ER

ataRêgEEGAÇO.ecoisogs-2019-ps
Etal.76.996.635,75||107.482.600,31130.929.500,0021,81]130.929.500,000,00]130.929.500,00)-0,00)165.667.586,4326,53

ReceitasPrimárias(|)69.343.056,8995.032.130,47109.895.600,0015,64]118.863.080,968,16]128.562.308,37]8,16]139.052.992,738,16

DespesaTotal)e90.840.846,53||105.325.576,88130.929.500,0024,31]142.975.014,009,20)154.641.775,14]8,16]167.260,543,998,16

89.204.543,13]101.371.421,92127.585.500,00]25,86)139.323.366,009,20]150.692.152,67]8,16]162.988.632,328,16

-49861.486,23-6.339.291,457.689.900,00179,05]-20.460.285.04]15,66)72.129.844,30]8,16] -23.935.639,598,16

-9872614,705.874.041,70496.394.77]108,45]-2.317.853,00|366,94-2.765.182,53]19,30-2.982.051,277,84

6.273.148,1115.147.965,1821.082.684,3839,18]21.665.991,7621722.262.2M,43]2,7522.871.504,682,74

Vider6-34254.418,61]-26.747.727,59-26.092.306,34-2,45]-29.642.988,4013,61)-33.593.890,47]13,33]-37.919.697,3612,88

    

 

culodosValores

Constantes

 

 

 

 

   

 

  
 

  
     IndiceparaDeflação

[1+(TaxadeInflaçãoAnodeReferência/100)]

[1+(7,57/100)]1,0757

CalculodoValorConstante

ValorCorrente/ÍndiceparaDeflação



ANEXOH-DEMETASFISCAISDAADMINISTRAÇÃOPÚBLICAMUNICIPAL

DemonstrativoIV-EVOLUÇÃODOPATRIMONIOLÍQUIDO

(LRF,art.4º82º,Incisolil)

    

[MUNICÍPIO:COxiM/MSEeeE;e=; EXERCÍCIO:2018|

R$1,00

ERSnseu

42.274.109,19]102,1741.375.244,78|106,2838.929.122,72]100,00

   

42.274.109,19102,1741.375.244,78]106,2838.929.122,72100,00

  

 

DEREGIMEPREVIDENCIÁRIO

oppatouoh

 

 

 

 

   

    

 

        
 

Eoro[E::É

8.704.189,33]214,874.050.911,00]74,075.469.398,90]100,00

OTARESa8.704.189,33]214,87]4.050.911,00]74,075.469.398,90]100,00

     

 

Fonte:BalançoPatrimonialCons.daPrefeiturareferenteaoanosde2014,2015e2016eBalançoPatrimonialdoIMPC(2014,2015e2016).



ANEXOll-DEMETASFISCAISDAADMINISTRAÇÃOPÚBLICAMUNICIPAL

DemonstrativoV-ORIGEMEAPLICAÇÃODOSRECURSOSOBTIDOSCOMAALIENAÇÃODEATIVOS

(LRF,art.4º52º,IncisoHl)

690.830,00

 

97.630,00

 

  593.200,00]

              



ANEXOIl-DEMETASFISCAISDAADMINISTRAÇÃOPÚBLICAMUNICIPAL

DemonstrativoVI-RECEITASEDESPESASPREVIDÊNCIÁRIASDORPPS

(LRF,art.4º52º,IncisoIV,alíneaa)

   

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

    

 

 

 
EDie

3.552.949,437.524.661,33

3.552.949,437.524.661,33]10.213.907,33

e0,000,000,00

oRE3.315.814,981.595.507,14969.329,07

se eç4.870.254,983.470.451,503.470.451,50

E êE:|-1.554.440,00-1.874.944,36-1.874.944,36

eae“1.554.440,00

-1.874.944,36-1.874.944,36

EENTE

    

  

3.733.443,364.229.207,126.576.621,043.731.099,434.227.027,12358.089,852.343,932.180,006.218.531,19

    

   



iuodsiê)9LOZapEepurigssfiadouolhea9LOL%+ozSpSReuroopO:aJuoj

  



Demonstrativo VI - PROJEÇÃOATUARIAL DO RPPS

(LRF, art. 4º 8 2º, Inciso IV, alínea a)      
                                                         

UNTPIOCOMME nn
ER Oo RE RESULTADO.

EXERCÍCIO| | PREVIDENCIÁRIAS || PREVIDENCIÁRIAS

; Rita) NNE RU)ND
42.785.685,66

2016 10.430.631,08 5.403.288,52 5.027.342,56 47.813.028,22

2017 10.629.324,35 5.640.706,70 4.988.617,65 52.801.645,87

2018 10.943.741,69 5.984.283,63 4.959.458,06 57.761.103,93

2019 11.330.517,07 6.493.972,19 4.836.544,88 62.597.648,81

2020 10.983.970,64 6.836.935,62 4.147.035,02 66.744.683,83

2021 11.095.676,78 7.314.326,86 3.781.349,92 70.526.033,75

2022. 11.620.392,42 7.838.979,65 3.781.412,77 74.307.446,52

2023 12.027.392,67 8.698.803,55 3.328.589,12 77.636.035,64

2024 12.327.014,12 9.804.059,08 2.522.955,04 80.158.990,68

2025 12.919.796,05 10.533.881,26 2.385.914,79 82.544,905,47

2026 13.415.594,59 11.542.509,26 1.873.085,33 84.417.990,80

2027 13.940.802,24 12.325.993,65 1.614.808,59 86.032.799,39

2028 14.657.309,29 13.273.730,23 1.383.579,06 87.416.378,45

2029 15.050.644,93 15.048.388,80 2.256,13 87.418.634,58

2030 15.404.854,03 16.710.254,21 -1,305.400,18 86.113.234,40

2031 15.564.381,13 18.204.422,23 -2.640.041,10 83.473.193,30

2032 15.267.689,78 18.962,757,58 -3,695.067,80 79.778.125,50

2033 14.777.461,39 19.495.283,22 -4,717.821,83 75.060.303,67

2034 14.179.591,71 20.373.001,91 -6.193.410,20 68.866.893,47

2035 13.629.182,24 21.157.397,80 -7.528.215,56 61.338.677,91

2036 12.893.983,96 22.274.409,70 -9,380.425,74 51.958.252,17

2037 12.120.200,58 23.068.803,44 -10.948.602,86 41.009.649,31

2038 11.364.196,20 23.435.760,63 -12.071.564,43 28.938.084,88

2039 10.646.843,44 23.628.091,31 -12.981.247,87 15.956.837,01

2040 10.300.684,80 23.614.717,80 -13.314.033,00 2.642.804,01

2041 10.307.915,66 23.739,277,19 -13,431,361,53 -10.788.557,52.

2042 10.328.685,76 23.888.706,19 -13.560.020,43 -24,348.577,95

2043 10.384.357,39 23.681.160,32 -13.296.802,93 -37.645.380,88

2044 10.426.785,53 23.466.931,25 «13.040.145,72 -50.685.526,60

2045 584.255,80 22.887.012,27 -22.302.756,47 -72.988.283,07

2046 543.264,87 22.352,683,25 -21.809.418,38 -94.797.701,45

2047 520.998,33 21.684.394,67 -21.163.396,34 -115.961.097,79

2048 509.623,41 20.842.170,35 -20.332.546,94 -136.293.644,73

2049 485.974,29 20.142.949,68 -19,656.975,39 -155.950.620,12

2050 485.974,29 19.855.506,28 -19.369.531,99 -175.320.152,11

2051 0,00 19.622.450,60 -19,622.450,60 -194.942.602,71

2052 0,00 19.083.877,46 -19.083.877,46 -214.026.480,17

2053 0,00 18.598.524,76 -18.598.524,76 -232.625.004,93

2054 0,00 17.424.583,88 -17.424.583,88 -250.049.588,81

2055 0,00 16.577.510,81 -16.577.510,81 -266.627.099,62

2056 0,00] 15.718.499,87 -15.718.499,87 -282.345.599,49

2057 0,00 14.716.346,25 -14.716.346,25 -297.061.945,74

2058 0,00 13.899.903,07 -13.899.903,07 -310.961.848,81

2059 0,00 12.942.732,85 -12.942.732,85 -323,904.581,66

2060 0,00 11.874.785,42. -11.874.785,42 -335.779.367,08

2061 0,00 10.840.476,98 -10.840.476,98 -346.619.844,06

2062. 0,00 10.005.222,66 -10.005.222,66 -356.625.066,72. 



                             2063 0,00 9.672.632,08 “9.672.632,08 -366.297.698,80

2064 0,00 9.188.710,36 -9,188.710,36 -375.486.409,16

2065 0,00 8.515.420,40 8.515.420,40 -384.001.829,56

2066 0,00 7.918.987,55 -7.918.987,55 -391.920.817,11

2067 0,00 7.178.447,25 7.178.447,25 -399.099.264,36

2068 0,00 6.387.235,00 -6.387.235,00 -405.486.499,36

2069 0,00 5.898.095,24 -5.898.095,24 -411,384,594,60

2070 0,00 4.883.424,65 -4.883.424,65 -416.268.019,25

2071 0,00 4,132.161,04 4.132.161,04 -420.400.180,29

2072 0,00 3.320.532,98 -3.320.532,98 -423.720.713,27

2073 0,00 2.858.710,98 -2.858.710,98 -426.579.424,25

2074 0,00 2.496.376,22 “2.496.376,22 -429.075.800,47

2075 0,00 1.893.822,20 -1.893.822,20 -430.969.622,67

2076 0,00 1.349.144,28 -1,349.144,28 -432.318.766,95

2077 0,00 1.098.004,57 -1,098.004,57 -433.416.771,52

2078 0,00 760.200,76 -760.200,76 -434,176.972,28

2079 0,00 767.569,40 -767.569,40 -434,944,541,68

2080 0,00 735.092,85 -735.092,85 -435.679.634,53

2081 0,00 741.708,67 741.708,67 -436.421.343,20

2082 0,00 748.384,07 - 748.384,07 -437.169.727,27

2083 0,00 755.119,52 -755.119;52 -437.924.846,79

2084 0,00 747.053,72 -747.053,72 -438.671.900,51

2085 0,00 753.777,20 -753.777,20 -439.425.677,1

2086 0,00 741.360,45 741.360,45 -440 167.038,16

2087 0,00 748.032,69 -748.032,69 -440.915.070,85

2088 0,00 754.764,99 754.764,99 -441.669.835,84

2089 0,00 761.557,87 -761.557,87 -442.431.393,71

2090 0,00 768.411,89 -768.411,89 -443.199.805,60

2091 0,00 775.327,60 -775.327,60 -443.975.133,20        
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ANEXO Il - DE METAS FISCAIS DA ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA MUNICIPAL

Demonstrativo VIII - MARGEMDE EXPANSÃODAS DESPESASOBRIGATÓRIASDE CARÁTERCONTINUADO

(LRF, art. 4º 8 2º, Inciso V)

12.666,00

   



                
           RECEITAS 2012 2013 2014 2015 2016

Receita Tributária 6.406.533,76 6.678.992,03 10.500.993,02 9.344.388,38 11.308.830,45

Cota-partedo FPM 16.293.481,62 17,361.826,27 18.746.547,07 19.844,595,95 22.989.193,98

Cota-partedo ITR 1.003.968,89 1.191.365,26 1.539.793,39 2.040.391,72 2.162.084,07

Cota-partedo ICMS 13.667.826,24 14.290.257,56 15.605.179,55 16.028.789,97 17.084.938,59

Cota-partedo IPVA 455.485,82 1.704.817,51 1.565.404,53 2.053.173,18 2.581.458,24

Outras ReceitasCorrentes 2.069.170,53 1.103.662,34 1.085.463,96 1.782.114,29 536.794,15

RECEITAS 2012-2013 2013-2014 2014-2015 2015-2016 MÉDIA - Sanos FUNDEB

Receita Tributária 272.458,27 3.822.000,99 (1.156.604,64) 1.964.442,07 1.225.574,17

Cota-partedo FPM 1.068.344,65 1.384.720,80 1.098.048,88 3.144.598,03 1.673.928,09 334.785,62

Cota-partedo ITR 187.396,37 348.428,13 500.598,33 121.692,35 289.528,80 57.905,76

Cota-partedo ICMS 622.431,32 1.314.921,99 423.610,42 1.056.148,62 854.278,09 170.855,62

Cota-partedo IPVA 1.249.331,69 (139.322,98) 487.678,65 528.285,06 531.493,11 106.298,62

Outras ReceitasCorrentes (965.508,19) (18.198,38) 696.650,33 (1.245.320,14) (383.094,10)

TOTAL 4.191.708,16 669.845,62

Redução Permanente da Despesa

Vencimentose Vantagens 2015 % diminuição 2016 Diferenca
VETAISSÃOCE PUITCTONTATTO:

Contratados devido ao concurso 9,00
público.

ObrigaçõesPatronais - RGPS 13.00 0

Total

Impacto ge Novas DOCE

Vencimentose Vantagens mar/17 Todo ano 2017 aumento - % aumento - R$. Il Prev 2017 c/ aumento

Salários e Remunerações 2.849.179,32 37.979.560,34 6% 2.278.773,62 40.258.333,96

Contratos de terceiros (médicos) 6%]

37.979.560,34 |Total 2.278.773,62 40.258.333,96   
x= total da folha de fev 2011 bruto mais previdencia

xx= total dgos contratadosmedicos, etc... 
to  

  Vencimentos e Vantagens 2017 aumento - % aumento - R$ btal 2017 c/ aumeni

Salários e Remunerações 211.099,95 6%| 12.666,00 223.765,95
Contratos de terceiros (medicos) - 6% E

211.099,95 [Total 12.666,00. 223.765,95    
 NOVAS DOCE   

 



ANEXODERISCOSFISCAIS
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Demonstrativo|-DEMONSTRATIVODERISCOSFISCAISEPROVIDÊNCIAS
(LRF,art.4º53)

[HUNICIPIOECONMEMSREEe

”PASSIVOSCONTIGENTESRirPROVIDÊNCIASoa

a)eriçãoOEesEnsseriçãoValorÀ

Assistênciaaepidemias/gastoscom74.498,83Aberturadecréditosadicionaisapartirda74.498,83

medicamentosnãoprevistosReservadeContingência

Aberturadecréditosadicionaisapartirda149.019,97

DemandasJudiciais

149.019,97]

ReservadeContingência

 

Aberturadecréditosadicionaisapartirda

ReservadeContingência

   

223.518,83

223.518,83 

 

 
 

 

fiscorar

 

 

    
     

 

 

 

 

e
 

 

 

 

Frustaçãodearrecadação

   

253.270,52

  

253.270,52     

 

253.270,52

253.270,52 

 

 
476.789,35 

 

 
476.789,35 

    


